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Objetivo: realizar ana lise comparativa na transpare ncia das informaço es disponibilizadas em sites 
eletro nicos pelos Conselhos Múnicipais de Saú de, de múnicí pios do interior paúlista. Método: estúdo 
longitúdinal realizado com dados secúnda rios em 2023, considerando dois momentos distintos (2009 e 
2023), e úsando o Google® e búsca sistema tica de websites de Conselhos de Saú de oú link hospedado no 
portal de cidades com mais de 100 mil habitantes. As varia veis elencadas foram: legislaça o, composiça o, 
renovaça o, docúmentos, calenda rio, contato e, atúalizaça o, registradas em planilha de forma bina ria, 
útilizadas no escore e estatí stica descritiva. Resultados: hoúve aúmento de 250% de conselhos 
múnicipais com informaço es veicúladas em websites, passando de 16 (23,2%) para 56 (81,1%). Apenas 
dois, entre 16 (12,5%) em 2009, e 14 (25%) conselhos, entre 56 em 2023, alcançaram escores elevados 
de transpare ncia. Sete conselhos regrediram e oútros dois mantiveram escores baixos de transpare ncia. 
Conclusão: verificoú-se evolúça o na transpare ncia dos conselhos, contúdo, os ní veis observados esta o 
aqúe m dos padro es da boa governança pú blica. 
Descritores: Polí tica pú blica; Conselhos de saú de; Controle social formal. 
 
Objective: to carry oút a comparative analysis of the transparency of information made available on 
electronic websites by Múnicipal Health Coúncils in cities in the interior of the state of Sa o Paúlo, Brazil. 
Methods: longitúdinal stúdy carried oút with secondary data in 2023, considering two distinct time 
frames (2009 and 2023), and úsing Google® and systematic search of Health Coúncil websites or link 
hosted on the portal of cities with more than 100 thoúsand inhabitants. The variables listed were: 
legislation, composition, renewal, docúments, calendar, contact and úpdate, recorded in a spreadsheet 
in binary form, úsed in the score and descriptive statistics. Results: there was a 250% increase in 
múnicipal coúncils with information públished on websites, from 16 (23.2%) to 56 (81.1%). Only two, 
oút of 16 (12.5%) in 2009, and 14 (25%) coúncils, oút of 56 in 2023, achieved high transparency scores. 
Seven coúncils regressed and two others maintained low transparency scores. Conclusion: there was 
an evolútion in the transparency of coúncils, however, the levels observed are below the standards of 
good públic governance. 
Descriptors: Públic policy; Health coúncils; Social control, formal. 
 
Objetivo: llevar a cabo ún ana lisis comparativo sobre la transparencia de las informaciones 
proporcionadas en los portales electro nicos por los Consejos Múnicipales de Salúd de múnicipios del 
interior de Sa o Paúlo. Método: estúdio longitúdinal realizado con datos secúndarios en 2023, teniendo 
en cúenta dos momentos diferentes (2009 y 2023) y útilizando Google® y úna bú sqúeda sistema tica en 
los sitios web de los Consejos de Salúd o ún enlace alojado en el portal de ciúdades con ma s de 100.000 
habitantes. Las variables recogidas inclúyeron legislacio n, composicio n, renovacio n, docúmentos, 
calendario, contacto y actúalizacio n, registradas en úna hoja de ca lcúlo binaria y útilizadas en la 
púntúacio n y estadí sticas descriptivas. Resultados: el nú mero de múnicipios con informacio n en sús 
sitios web ha aúmentado en ún 250%, pasando de 16 (23,2%) a 56 (81,1%). Solo dos de los 16 
múnicipios (12,5%) en 2009 y 14 de los 56 (25%) en 2023 obtúvieron úna alta púntúacio n en 
transparencia. Siete múnicipios retrocedieron y otros dos mantúvieron púntúaciones bajas en 
transparencia. Conclusión: se han prodúcido avances en la transparencia de los múnicipios, aúnqúe los 
niveles observados todaví a no alcanzan los esta ndares de búena gobernanza pú blica. 
Descriptores: Politica pú blica; Consejos de salúd; Control social formal. 
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INTRODUÇÃO 

mbora a avaliaça o das polí ticas pú blicas seja úm recúrso ainda súbútilizado no Brasil, 

e  condiça o essencial para o aprimoramento dos processos de formúlaça o dessas 

polí ticas1, visto qúe envolve úm júlgamento de valor sobre a implementaça o de úma 

polí tica, parte dela oú de seús resúltados, visando aprimorar a tomada de deciso es2. 

Com a promúlgaça o da Constitúiça o Brasileira de 1988, a avaliaça o tornoú-se parte 

integrante do processo democra tico, oportúnizando aos cidada os participarem ativamente das 

tomadas de decisa o relacionadas ao úso de recúrsos pú blicos. Essa participaça o democra tica 

foi garantida nas tre s esferas de poder, permitindo aos cidada os exercer controle social sobre 

aço es e gastos governamentais em a reas sensí veis como saú de, edúcaça o, jústiça, meio 

ambiente e assiste ncia social3. 

O direito de controle social foi formalizado com a Lei 8.142/1990, proporcionando a  

sociedade mecanismos para fiscalizar e monitorar as aço es do Estado relacionadas aos direitos 

sociais, ao úso de recúrsos pú blicos e a  governabilidade das institúiço es3-5. O exercí cio desse 

direito visa permitir a  sociedade controlar seú pro prio destino, sendo qúe o estado democra tico 

e o acesso a  informaça o sa o essenciais para súa efetivaça o6,7. 

A participaça o cidada  nos processos avaliativos de tomada de decisa o na gesta o pú blica 

tem aúmentado e se tornado mais eficaz, promovendo gradativamente múdanças na relaça o 

entre a sociedade civil e o Estado. Os Conselhos de Saú de, formalizados apo s a 

institúcionalizaça o do Sistema Ú nico de Saú de (SÚS) e súas regúlamentaço es, desempenham 

úm papel importante na formúlaça o de estrate gias e no controle da execúça o de polí ticas de 

saú de em va rios aspectos, como, por exemplo, econo mico e financeiro4,8,9. 

As formas de exercer controle social sobre as aço es do Estado esta o se tornando mais 

institúcionalizadas, criativas e globais. Elas envolvem principalmente o úso de informaço es 

precisas e atúalizadas, pois o controle freqúentemente exige úma resposta ra pida e eficaz. Os 

me todos convencionais inclúem o monitoramento contí núo dos processos em diferentes 

insta ncias de poder, a elaboraça o de relato rios de avaliaça o, estúdos cientí ficos sobre o impacto 

de programas sociais e a participaça o em conselhos gestores, consúltivos e regúlato rios3,6,7. 

No perí odo entre 1991 e 1993, tre s anos apo s a implementaça o da Lei 8.124/904, mais 

de dois mil Conselhos de Saú de ja  haviam sido estabelecidos; em 1997, 65% dos 5.568 

múnicí pios brasileiros possúí am Conselhos de Saú de. Sete anos mais tarde, estúdo registroú a 

existe ncia de 5.507 conselhos múnicipais de saú de, inclúindo o Distrito Federal10. De acordo 

com dados mais recentes, de 2021, foram contabilizados 5.570 conselhos múnicipais de saú de 

formalmente estabelecidos5. Levando-se em consideraça o a ampla variedade de tipos e a reas 

E 
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de atúaça o, úm levantamento de 2009 registroú mais de 43.156 conselhos oficialmente 

constitúí dos no Brasil11. 

A ra pida formalizaça o dos conselhos gestores na a rea da saú de e a amplitúde de súas 

aço es te m despertado o interesse e ana lise de acade micos e polí ticos. No entanto, essa crescente 

formalizaça o na o deve ser atribúí da apenas a  cúltúra participativa e ao desejo da sociedade de 

participar, mas tambe m a úma exige ncia legal qúe condiciona a transfere ncia de recúrsos 

financeiros do SÚS para estados e múnicí pios3,4,8,12. 

Na tomada de deciso es, a transpare ncia e a divúlgaça o de informaço es resúltantes das 

atividades de gesta o pú blica sa o obrigaço es legais e e ticas esperadas de todos os o rga os e 

gestores qúe lidam com recúrsos pú blicos9,13. A Lei de Acesso a  Informaça o (LAI) fornece 

diretrizes para a públicaça o de dados, indicadores, resúltados e atividades relacionadas ao setor 

em qúesta o14. 

Desta forma, a transpare ncia e  úma condiça o essencial para a efetivaça o do controle 

social como mecanismo de participaça o nas deciso es de polí tica pú blica, as qúais sa o 

entendidas como aço es governamentais qúe súrgem de úm processo coletivo envolvendo 

diversos grúpos sociais15. 

Os Conselhos de Saú de atúam como úm canal democra tico qúe permite a participaça o 

popúlar na súpervisa o das polí ticas de saú de pú blicas, sendo encarregados de aprovar, 

acompanhar e fiscalizar a implementaça o dessas polí ticas em todos os ní veis governamentais. 

Desempenham úm papel importante na promoça o da transpare ncia ao exigir dos 

administradores pú blicos informaço es claras e compreensí veis sobre orçamento, planos de 

saú de e aço es execútadas, ale m de incentivar a divúlgaça o dessas informaço es para a popúlaça o, 

promovendo a participaça o comúnita ria na gesta o da saú de3,8. 

Entretanto, a legitimidade na exige ncia de transpare ncia pressúpo e úma pra tica 

correspondente de expor súas pro prias aço es a  sociedade16. A realizaça o de reúnio es abertas 

ao pú blico, a públicaça o de atas de reúnio es e dos processos eleitorais dos representantes sa o 

exemplos de transpare ncia e prestaça o de contas a  sociedade. Adicionalmente, ale m da 

transpare ncia das informaço es, o compartilhamento das deciso es referentes a  polí tica pú blica 

deve ser igúalmente exercido pelos conselhos, no qúe se refere a  pra tica da prestaça o de contas, 

oú accountability. Este e  úm compromisso qúe deve ser assúmido por todos os qúe administram 

o rga os e institúiço es pú blicas: prestar contas sobre as deciso es e resúltados de súas aço es aos 

seús representados (cidada os) atrave s de úm conjúnto de mecanismos e procedimentos qúe 

geram transpare ncia e retorno para a coletividade7. 
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Os conceitos de transpare ncia e prestaça o de contas sa o distintos, pore m 

interdependentes, na o sendo possí vel ter transpare ncia sem úma adeqúada prestaça o de 

contas, oú realizar a prestaça o de contas sem a transpare ncia das informaço es. A transpare ncia 

na gesta o pú blica e  úma exige ncia essencial para o fúncionamento adeqúado dos Conselhos de 

Saú de, pois por meio de processos transparentes, conselheiros e a popúlaça o podem 

acompanhar o processo de formúlaça o e implementaça o de polí ticas pú blicas de saú de16. 

No entanto, a transpare ncia e  apenas úm desafio a ser súperado pelos conselhos 

gestores. Ha  úm consenso entre os estúdiosos de qúe os Conselhos de Saú de enfrentam oútros 

entraves para efetivar a participaça o dos cidada os na polí tica de saú de, na perspectiva 

declarada na Constitúiça o Federal de 1988. E, apesar dos nota veis avanços alcançados pelos 

Conselhos de Saú de ao longo de 30 anos de polí tica de controle social, múitos desafios ainda 

precisam ser súperados, tais como a baixa representatividade dos conselheiros17, condiço es 

inadeqúadas de infraestrútúra18, poúca aútonomia em relaça o ao poder execútivo19, a 

predomina ncia de úma agenda qúe reflete os interesses dos gestores17, tende ncia a  reprodúça o 

das relaço es de poder local, reveladora da baixa capacidade de intervença o e múdança de 

cena rio18,20. Oútros desafios, como a necessidade de formaça o e capacitaça o dos conselheiros 

para úma atúaça o mais efetiva19,21-23, a baixa representatividade e diversidade dos 

conselheiros17, dificúldade de acesso a s informaço es de saú de ainda múito centralizadas no 

gestor17, ale m da falta de infraestrútúra para o fúncionamento adeqúado dos conselhos24,25. 

No qúe tange a  transpare ncia, o acesso a  informaça o permite qúe o cidada o faça escolhas 

mais qúalificadas e concretize direitos – entre eles, o direito a  saú de. Nesse sentido, o acesso a  

informaça o pode ser considerado úm direito qúe antecede oútros, úma vez qúe cria condiço es 

para qúe oútros direitos sejam reivindicados15. Úm cidada o informado tera  melhores 

ferramentas para avaliar as atividades governamentais6,26,27.  

Essa ma xima tambe m se aplica a s informaço es relacionadas a s atividades daqúeles qúe 

exercem o controle social sobre o rga os pú blicos, como os Conselhos de Saú de, qúe devem 

manter as informaço es relacionadas a s súas atividades disponí veis, de livre acesso e em tempo 

ha bil para serem qúestionadas7. 

Os Conselhos de Saú de sa o financiados com recúrsos pú blicos e, portanto, sújeitos a  

legislaça o qúe rege a administraça o pú blica, o qúe inclúi a públicaça o de súas atividades de 

forma transparente, em lingúagem acessí vel e em meios digitais6,7,14. 

Diante disso, a pesqúisa partiú do pressúposto de qúe a transpare ncia das informaço es, 

qúe e  úma pra tica deseja vel das institúiço es, propo em-se a realizar o controle social das 

polí ticas de saú de, e deve orientar as pra ticas dos Conselhos de Saú de, bem como, passoú a ser 
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úma exige ncia legal. Assim, o objetivo do estúdo foi realizar ana lise comparativa longitúdinal da 

evolúça o na transpare ncia das informaço es disponibilizadas em sites eletro nicos pelos 

Conselhos Múnicipais de Saú de de múnicí pios do interior paúlista. 

 

MÉTODO 

Para a pesqúisa, consideroú-se múnicí pios do estado de Sa o Paúlo com popúlaça o igúal 

oú súperior a 100.000 habitantes, estimada para o ano de 2009 – ano da 1ª coleta de dados. A 

capital foi exclúí da devido a  dista ncia qúe mante m das demais cidades do estado, em termos de 

desenvolvimento popúlacional e socioecono mico. 

A escolha do estado de Sa o Paúlo se deú por ser úm dos estados mais popúlosos e 

desenvolvidos do paí s, com o maior percentúal de pessoas com acesso a  internet, meio pelo qúal 

a pesqúisa obteve informaço es sobre as atividades dos Conselhos de Saú de. Em 2009, 64,9 

milho es de pessoas tinham acesso a  internet no Brasil, sendo a Regia o Súdeste a mais 

informatizada, com 40% dos domicí lios tendo acesso a  rede28. Em 2020, nove em cada dez 

domicí lios estavam conectados a  internet no estado de Sa o Paúlo29. 

Nesse recorte, os crite rios de inclúsa o dos múnicí pios na foram: a) estar localizado no 

interior do estado de Sa o Paúlo; b) possúir popúlaça o igúal oú súperior a 100.000 habitantes 

no ano de 2008, segúndo dados do Institúto Brasileiro de Geografia e Estatí stica (IBGE)30. 

A opça o metodolo gica pela pesqúisa com dados secúnda rios nos sites eletro nicos se deú 

em fúnça o da popúlarizaça o qúe essa mí dia vem ganhando como meio de divúlgaça o nas 

administraço es pú blicas, como ja  ocorria no setor privado, e apontava a pesqúisa sobre acesso 

a  internet no Brasil, de 200928.  

A coleta de dados, nos dois momentos distintos da pesqúisa, segúiú úm sistema 

previamente estabelecido, a saber: se o conselho múnicipal de saú de possúí a pa gina pro pria oú 

estava hospedada no portal da prefeitúra oú na secretaria de saú de, realizada inicialmente pelo 

Google, útilizando-se o descritor: <conselho múnicipal de saú de de (múnicí pio)>. Sem resúltado 

positivo, úma segúnda tentativa foi feita por meio de búsca com o descritor <secretaria de saú de 

do (múnicí pio).sp.gov.br>.  

Nos casos em qúe a búsca na o obteve súcesso, úma terceira tentativa foi feita útilizando 

o descritor <prefeitúra múnicipal de (múnicí pio) sp.gov.br>, como caminho para úm possí vel 

elo qúe levasse a  informaça o sobre o Conselho Múnicipal de Saú de (COMÚS). Na terceira 

negativa, a inexiste ncia do portal COMÚS foi registrada no formúla rio de pesqúisa. 

Para efeito deste estúdo foram úsadas como sino nimos as expresso es portais digitais, 

pa gina de internet, website, site oú blog como todo e qúalqúer espaço online destinado a  
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veicúlaça o de informaço es e como reposito rio de arqúivos com docúmentos relativos a s 

atividades do Conselho de Saú de. 

O instrúmento de coleta foi composto por sete varia veis qúalitativas escolhidas para 

registrar a existe ncia de sites e de informaço es consideradas indispensa veis sobre as atividades 

dos conselhos múnicipais de saú de: a) legislaça o de interesse; b) relacionamento e composiça o 

dos conselheiros; c) renovaça o dos vereadores; d) atas e/oú relato rios de reúnio es; e) agenda 

de reúnio es; f) formas de contato; g) atúalizaça o das informaço es, indicadas no Qúadro 1.  

As varia veis foram eleitas por constitúí rem úm conjúnto de informaço es ba sicas a 

respeito do fúncionamento dos conselhos, qúe emergem das atividades dos conselheiros no 

desempenho de súas fúnço es, e qúe independem do repasse do gestor da pasta da saú de. Faz-

se necessa rio destacar qúe, na ocasia o em qúe o projeto de pesqúisa foi elaborado, em 2009, 

na o havia legislaça o sobre transpare ncia, como as qúe vigoram atúalmente13-14 qúe púdesse 

súbsidiar a ampliaça o do leqúe de varia veis para ale m das sete, sob o risco de criar exige ncias 

em demasia na avaliaça o dos sites, tendo em vista o contexto qúe se apresentava, ainda tí mido 

de útilizaça o das tecnologias de informaça o pelas prefeitúras múnicipais para prestaça o de 

serviços.  
 

Quadro 1. Varia veis e respectivos crite rios para coleta de dados nos websites. Sa o Paúlo, 2009 
e 2023. 

Variáveis Critério de coleta 
Legislação Disponibilização de ao menos o documento legal de criação do Conselho Municipal de Saúde 

no município. 
Composição Indicação da relação completa dos conselheiros, mesmo que registrada em uma ata de reunião. 
Renovação Qualquer informação a respeito de comissão eleitoral, data de eleição de representantes, edital 

de convocação de processo de renovação de conselheiro(s) ou ainda a indicação do período de 
vigência do mandato dos representantes. 

Documentos Arquivos com atas, projetos aprovados, plano de gestão, moções, orçamento da saúde. 
Calendário Calendário de reuniões ou informação ou outra forma indicativa das reuniões (ex. 1ª. segunda 

feira de cada mês). 
Contato  Indicação explícita de um número de telefone ou e-mail, WhatsApp®, Facebook® ou LinkedIn® 

do COMUS. 
Atualização Última postagem feita com data de até 3 meses antes da data da coleta. 

 

Dúrante a coleta de dados, apo s a verificaça o da presença oú aúse ncia de informaço es, 

os dados foram registrados de forma bina ria em planilha Excel®: SIM = 1, indicando informaça o 

encontrada; oú NA O = 0, indicando informaça o na o encontrada. Cada varia vel foi igúalmente 

pontúada com 1 oú 0, somadas para compor o escore de transpare ncia. Para classificar o ní vel 

de transpare ncia, foram adotados os segúintes para metros de pontúaça o: de 0 a 0,25 = muito 

baixo; de 0,26 a 0,50 = baixo; de 0,51 a 0,75 = médio; de 0,76 a 1,00 = elevado grau de 

transparência.  
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O escore e a classificaça o foram elaborados especificamente para serem aplicados neste 

estúdo sobre transpare ncia, por na o haver na literatúra, refere ncia de instrúmento qúe se 

adeqúasse aos objetivos propostos. Os para metros mante m proximidade com o sistema bina rio 

(Sim/Na o) do instrúmento útilizado por Barros e Barros7, para ana lise da accountability e da 

transpare ncia nos sites dos conselhos estadúais de saú de brasileiros. Devido ao cara ter 

inovador, pretende-se realizar estúdo de validaça o do instrúmento para qúe possa ser adotado 

a posteriori em novas investigaço es sobre transpare ncia em websites. Oútros estúdos qúe tratam 

do tema adotam para metros de ana lise da transpare ncia nos sites dos Conselhos de Saú de16 oú 

de conselhos de polí ticas pú blicas3, sem adotar escala para classificar seús resúltados. 

A coleta de dados para a primeira insta ncia ocorreú entre 12 de oútúbro e 1º de 

novembro de 2009; a segúnda coleta entre 24 de maio e 5 de júnho de 2023. Originalmente, o 

intervalo de tempo previsto para transcorrer entre a realizaça o da primeira e a segúnda coleta 

de dados foi de dez anos, no intúito de captar úma de cada de múdanças. Contúdo, foi postergado 

inicialmente por motivos alheios a  pesqúisa, e, posteriormente, para garantir qúe os dados na o 

fossem contaminados por inflúe ncia da pandemia de COVID-19, qúe impo s múdanças na 

dina mica dos indiví dúos e das organizaço es, especialmente nos perí odos mais restritivos de 

circúlaça o das pessoas em locais pú blicos. Ambos os fatores elevaram o intervalo de tempo 

entre as dúas coletas de dados para 13 anos. 

 

RESULTADOS 
 

Em 2009, dos 69 municípios considerados, em 16 (23,2%) foram localizados portal 

online para divulgação de informações sobre o Conselho de Saúde; já em 2023, o número subiu 

para 56 (81,1%) - um crescimento de 250% em 13 anos decorridos entre uma e outra coleta. O 

aumento observado no período ocorreu principalmente entre os municípios com população 

menor que 500 mil habitantes, conforme apresentado na Tabela 1.  

Tabela 1. Websites de Conselhos Municipais de Saúde entre os 69 Municípios paulistas 
considerados, segundo a população, São Paulo, 2009 e 2023. 

População (mil 
Hab.) 

Número de 
Municípios*              

Websites 2009 
Número de 

Municípios**             
Websites 2023 

    n fr (%)   n fr (%) 

100 – 299 49 8   16,3 45 38    84,4 

300 – 499 12 4   33,3 16 11    68,7 

500 – 699   3 3 100,0    2    2 100,0 

700 – 899   2 1   50,0    4    3   75,0 

≥ 900   2 2 100,0    2    2 100,0 

Total 69 16   69 56   

* Dados populacionais IBGE 2008.  ** Dados populacionais IBGE 2022. 
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Qúanto ao ní vel de transpare ncia, na primeira coleta de dados realizada em 2009, dos 16 

conselhos múnicipais de saú de com portal online, seis (37,5% - Barúeri, Bragança Paúlista, 

Campinas, Ribeira o Preto, Rio Claro e Sorocaba) alcançaram graú me dio de transpare ncia e 

apenas dois - os Conselhos de Saú de (COMÚS) de Santo Andre  e de Sa o Jose  do Rio Preto, 

atingiram o escore elevado, igúal a 0,86 (Tabela 2).  

 

Tabela 2. Distribúiça o das varia veis e escores* nos websites dos Conselhos Múnicipais de 
Saú de, por ordem alfabe tica, dos 69 Múnicí pios – Sa o Paúlo, 2009. 

Município 

Ano de acesso 2009 

Legislação Composição Renovação Documento Calendário Contato Atual. 
Total Escore* 

S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** 

Barueri 1 1 1 0 1 0 0 4 0,57 

Bauru 0 0 0 1 0 0 0 1 0,14 

Birigui 0 0 0 0 1 0 0 1 0,14 

Botucatu 1 1 0 1 0 0 0 3 0,43 
Bragança 
Paulista 1 1 1 1 0 0 0 4 0,57 

Campinas 0 1 1 0 1 1 1 5 0,71 

Franca 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 
Itapecerica da 
Serra 0 0 0 1 0 0 0 1 0,14 

Jundiaí 1 1 0 0 0 0 1 3 0,43 

Limeira 0 1 0 0 0 0 0 1 0,14 

Osasco 1 1 0 0 0 0 0 2 0,29 

Ribeirão Preto 1 1 0 1 1 0 1 5 0,71 

Rio Claro 0 1 0 1 1 0 1 4 0,57 

Santo André 1 1 1 0 1 1 1 6 0,86 
São José do Rio 
Preto 1 1 1 1 1 0 1 6 0,86 

Sorocaba 1 1 1 1 0 0 1 5 0,71 

Total** 9 12 6 8 7 2 7     

* Escore - faixas: de 0 a 0,25 = múito baixo; de 0,26 a 0,50 = baixo; de 0,51 a 0,75 = me dio; de 0,76 a 1,00 = elevado graú de transpare ncia 

**Total - soma dos sites nos quais a variável foi identificada    ***S/N – Sim/Não 

 

Em 2023, dos 56 múnicí pios com portal digital, qúatorze (25%) alcançaram o escore 

elevado de transpare ncia, dos qúais oito obtiveram o escore ma ximo (1,00): os Conselhos de 

Saú de de Araçatúba, Araras, Campinas, Praia Grande, Santos, Ribeira o Preto, Sa o Jose  dos 

Campos e Sa o Jose  do Rio Preto. Desses, Araras e Araçatúba sa o cidades com menos de 300 mil 

habitantes; Praia Grande, Santos e Sa o Jose  do Rio Preto enta o na faixa entre 300 e 499.000 

habitantes; Ribeira o Preto e Sa o Jose  dos Campos na faixa entre 500 e 699.000 habitantes e 

apenas Campinas figúra com popúlaça o maior qúe 900.000 habitantes. Ale m de contemplarem 
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todas as varia veis analisadas neste estúdo, os sites desses conselhos mostraram-se amiga veis 

ao acesso, agrada veis visúalmente e com múitas possibilidades de informaça o e docúmentaça o.  

Ainda em 2023, onze conselhos múnicipais de saú de com pa gina online alcançaram 

escores medianos de transpare ncia, representando 19,6% do total de conselhos com portal, 

contúdo, a maioria, 31 sites (55,3%) obtiveram escore baixo oú baixí ssimo, igúal oú inferior a 

0,50, sendo qúe qúatro sites na o apresentaram nenhúma varia vel analisada, ficando com escore 

= 0,00, a saber, os Conselhos de Saú de das cidades de: Araraqúara, Birigúi, Franco da Rocha e 

Va rzea Paúlista (Tabela 3). 

 
Tabela 3. Varia veis e escores nos websites dos Conselhos Múnicipais de Saú de, por ordem 
alfabe tica, dos 69 Múnicí pios – Sa o Paúlo, 2023.  

Município 

Ano de acesso - 2023 
Legislação Composição Renovação Documentos Calendário Contato Atualização 

Total Escore* 
S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** S/N*** 

Americana 1 1 0 1 0 1 0 4 0,57 

Araçatuba 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

Araraquara 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Araras 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

Atibaia 0 0 1 0 0 0 0 1 0,14 

Barueri 1 1 0 0 0 0 0 2 0,29 

Bauru 1 1 1 1 0 1 1 6 0,86 

Birigui 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Botucatu 0 0 1 0 0 0 1 2 0,29 

Bragança Paulista 0 0 1 1 0 0 1 3 0,43 

Campinas 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

Carapicuíba 1 1 1 1 0 1 1 6 0,86 

Diadema 0 1 0 0 0 0 0 1 0,14 

Embu das Artes 1 0 0 1 0 0 0 2 0,29 

Fer. Vasconcelos 1 1 0 1 1 0 0 4 0,57 

Franca 1 0 0 1 0 0 1 3 0,43 

Francisco Morato 0 1 0 0 0 1 0 2 0,29 

Franco da Rocha 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Guaratinguetá 1 1 0 1 0 1 0 4 0,57 

Guarujá 0 0 0 1 0 0 0 1 0,14 

Guarulhos 1 1 1 1 1 1 0 6 0,86 

Hortolândia 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

Indaiatuba 1 1 0 1 1 1 1 6 0,86 

Itapecerica Serra 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

Itapetininga 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

Itaquaquecetuba 0 1 0 0 0 0 1 2 0,29 

Itu 0 0 0 1 1 1 0 3 0,43 

Jacareí 0 0 0 1 1 0 0 2 0,29 

Jaú 0 0 0 1 0 0 1 2 0,29 

Jundiaí 1 0 0 1 1 0 0 3 0,43 

Limeira 1 1 0 1 1 0 0 4 0,57 

Mogi das Cruzes 1 1 0 1 0 1 1 5 0,71 
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Mogi Guaçu 0 0 0 0 1 1 0 2 0,29 

Osasco 1 1 1 0 1 1 1 6 0,86 

Pindamonhangaba 0 0 1 1 0 1 1 4 0,57 

Piracicaba 1 1 1 0 0 1 1 5 0,71 

Poá 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

Praia Grande 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

Presid. Prudente 1 0 0 1 1 1 1 5 0,71 

Ribeirão Pires 1 0 0 1 0 1 0 3 0,43 

Ribeirão Preto 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

Salto 0 1 0 0 0 0 0 1 0,14 

Santa B. D'Oeste 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

Santo André 0 1 0 0 0 1 0 2 0,29 

Santos 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

São Bern. Campo 1 0 1 1 0 1 1 5 0,71 

São Caetano Sul 0 0 0 0 0 1 0 1 0,14 

São Carlos 1 1 0 1 0 1 1 5 0,71 

São José Campos 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

São José Rio Preto 1 1 1 1 1 1 1 7 1,00 

São Vicente 1 1 0 1 0 1 0 4 0,57 

Sertãozinho 0 1 0 0 0 1 0 2 0,29 

Sorocaba 0 1 0 1 0 0 0 2 0,29 

Tatuí 1 1 1 1 1 0 1 6 0,86 

Taubaté 0 0 0 1 1 1 0 3 0,43 

Várzea Paulista 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 

Total** 29 30 19 34 20 35 24     

*Escore - faixas: de 0 a 0,25 = múito baixo; de 0,26 a 0,50 = baixo; de 0,51 a 0,75 = me dio; de 0,76 a 1,00 = elevado graú de transpare ncia. 

**Total - soma dos sites nos quais a variável foi identificada ***S/N – Sim/Não 

 

Hoúve regressa o na transpare ncia dos Conselhos de Saú de de algúmas cidades cújos 

escores caí ram de 2009 para 2023. Isto ocorreú com os Conselhos de Saú de dos múnicí pios de 

Birigúi (escore 0,14 para 0,00); Botúcatú (escore 0,43 para 0,29); Bragança Paúlista (escore 

0,57 para 0,29); Rio Claro (escore 0,57 para 0,14); Barúeri (escore 0,57 para 0,29); Sorocaba 

(escore 0,72 para 0,29); e Santo Andre  (escore 0,86 para 0,29). 

Em 2009, ter úm telefone/WhatsApp oú-mail para contato direto com o conselho foi a 

varia vel menos freqúente e revela a dificúldade de acesso qúe os conselhos se impo em; somente 

dois (12,5%) dos 16 conselhos múnicipais apresentavam úma alternativa para o cidada o 

interessado em contatar o conselho (Tabelas 2 e 4). 

Em 2023, o qúadro se inverte e a varia vel “contato” foi a qúe registroú maior freqúe ncia 

(62,5%), entre as varia veis analisadas, disponí vel em 35 sites. A “atúalizaça o dos sites” foi a 

varia vel mais esta vel na comparaça o entre os dois momentos de coleta, com 43,7% dos portais 

atúalizados em 2009 e 42,8% em 2023; apesar da estabilidade nos dois perí odos, menos da 

metade dos sites dos COMÚS mostraram-se atúalizados, tanto em 2009 qúanto em 2023 (Tabela 

4). 
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Nas categorias “Legislaça o”, “Composiça o”, e “Renovaça o”, hoúve diminúiça o percentúal 

na ana lise comparativa entre a 1ª. e a 2ª. coleta. O contra rio ocorreú nas categorias: 

“Docúmentaça o” e “Formas de contato” com o Conselho, qúe cresceram percentúalmente de 

2009 para 2023 (Tabela 4). 

 

Tabela 4. Distribúiça o absolúta e relativa dos resúltados por categoria e ano de acesso, entre 
os conselhos múnicipais de saú de, Sa o Paúlo, 2009 e 2023. 

Variáveis 2009 2023 

    COMUS com Sites COMUS com Sites 

  N = 16 N = 56 

  n (%) n (%) 

Legislação sobre COMUS 9 56,2 29 51.8 

Composição e relação nominal conselheiros 12 75,0 30 53,6 

Informações processo de renovação conselheiros 6 37,5 19 33,9 

Arquivos com Atas e/ou documentos deliberação 8 50,0 34 60,7 

Calendário de reuniões 7 43,7 20 35,7 

Contato direto com o COMUS 2 12.5 35 62,5 

Atualização das informações no site 7 43.7 24 42,8 

 

DISCUSSÃO 
 

A amostra de 69 múnicí pios paúlistas representava em 2009, 10,7% dos 645 múnicí pios 

existentes e cerca de 19% da popúlaça o do estado, estimada em 42 milho es de habitantes no 

ano de 200930. 

Em treze anos, hoúve mobilidade dos múnicí pios pelas faixas popúlacionais devido ao 

crescimento em nú mero de habitantes. Em 2009, dos sete múnicí pios paúlistas com 500.000 

habitantes oú mais, seis tinham Conselhos de Saú de com pa ginas na internet; em 2023 

totalizam oito e sete deles apresentavam sites.  O nú mero de múnicí pios com popúlaça o entre 

100.000 e 299.000 habitantes caiú de 49 em 2009 para 45 em 2023 e foi a faixa em qúe ocorreú 

a maior freqúe ncia de sites, passando de 8 (16,3%) para 38 (84,4%) as cidades com websites de 

Conselhos de Saú de. Os resúltados demonstram a pote ncia das cidades paúlistas de me dio 

porte, qúe possúem estrútúra e orçamento súficientes para súbsidiar financeira e 

administrativamente as atividades e manter úm site pro prio oú link especí fico dos Conselhos de 

Saú de, nos respectivos portais da prefeitúra. 

O segmento de múnicí pios com popúlaça o entre 100.000 a 500.000 habitantes foi o qúe 

registroú o maior crescimento no nú mero de sites de Conselho de Saú de, na comparaça o entre 

os dois momentos de coleta de dados; entre as 61 cidades inclúí das nas dúas primeiras faixas, 

o nú mero de conselhos com sites passoú de 12 (17,4%) para 49 (71%). 
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Como elementos essenciais da estrútúra pú blica, os Conselhos de Saú de devem aderir 

aos princí pios da administraça o pú blica de prestaça o de contas e transpare ncia em súas aço es. 

Tal compromisso com a divúlgaça o de informaço es e a prestaça o de contas expande as 

oportúnidades de participaça o da popúlaça o ao manter a sociedade informada sobre as 

polí ticas pú blicas, promovendo úma maior democratizaça o e participaça o nas etapas de 

formúlaça o, tomada de decisa o, implementaça o e avaliaça o de efica cia e efetividade. Este 

movimento aproxima os indiví dúos da gesta o pú blica7,32. 

Os resúltados deste estúdo indicam úm aúmento expressivo no nú mero de conselhos 

múnicipais de saú de qúe, em treze anos, passaram a exibir pa ginas na Internet para públicizar 

informaço es sobre súas atividades, passando de 16 (23,2%) no ano de 2009 para 56 (81,1%) 

em 2023 - úm aúmento de 250% em poúco mais de úma de cada. Contúdo, o crescimento ainda 

contempla a totalidade dos conselhos existentes, considerando o reqúisito legal da exige ncia de 

formalizaça o dos Conselhos de Saú de para a transfere ncia de recúrsos entre os entes da 

federaça o, no Sistema Ú nico de Saú de5,8.  

O aúmento no nú mero de Conselhos de Saú de com portais digitais oú links mencionados 

nos sites das prefeitúras oú secretarias múnicipais de saú de, no ano de 2023, comparados ao 

ano de 2009, era úm resúltado esperado neste estúdo, tendo em conta a expectativa de 

crescimento no acesso a  informatizaça o e a força da Lei de Acesso a  Informaça o14, qúe entroú 

em vigor em 2011 e passoú a exigir qúe as informaço es fossem veicúladas por meio eletro nico. 

Em 2009, 14 milho es (24%) dos domicí lios tinham acesso a  Internet no paí s, 40% na 

Regia o Súdeste28. Em dez anos, o acesso aúmentoú em todo o paí s, mas especialmente no estado 

de Sa o Paúlo, onde, em 2020, 89% dos domicí lios, ja  estavam conectados a  Internet29. 

O úso da rede tornoú-se úm ha bito das pessoas, e e  a alternativa mais útilizada para a 

búsca por informaço es de todos os tipos. Tanto os serviços privados qúanto os o rga os 

governamentais passaram a adotar o meio eletro nico para fornecer informaço es, fazer 

marketing e se comúnicar com seús úsúa rios, ganhando força no setor pú blico apo s a aprovaça o 

da Lei de Acesso a  Informaça o, tambe m conhecida como Lei da Transpare ncia14. A referida lei 

garante o direito fúndamental do cidada o ao acesso a  informaça o em conformidade com os 

princí pios ba sicos da administraça o pú blica, útilizando meios de comúnicaça o mediados pela 

tecnologia da informaça o, independentemente de solicitaça o, e facilitando o controle social14. 

O ní vel de transpare ncia dos sites tambe m cresceú, passando de 12,5% aqúeles qúe 

atingiram o escore elevado de transpare ncia, em 2009, para 25% em 2023. Os resúltados 

mostraram-se mais favora veis qúe os achados de estúdo realizado com os Conselhos de Saú de 

das capitais dos estados brasileiros, em qúe apenas 14% dos Conselhos de Saú de das 
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prefeitúras das capitais brasileiras investigados divúlgavam súas informaço es em pa ginas na 

internet conforme determinava a Lei 141/20126. 

O compromisso dos Conselhos de Saú de com a transpare ncia e o cúmprimento legal 

ainda e  baixo, sendo mais freqúente nos conselhos das cidades mais popúlosas do estado de Sa o 

Paúlo. Embora na o seja razoa vel afirmar qúe os Conselhos de Saú de das grandes cidades sejam 

mais compromissados com a transpare ncia das informaço es, a divúlgaça o das atividades do 

Conselho de Saú de em sites depende de condiço es de infraestrútúra qúe possam manter os 

mesmos em fúncionamento e atúalizados.  

A constrúça o e manútença o de portais digitais reqúer súporte tecnolo gico especializado, 

qúe depende de recúrsos repassados pela secretaria múnicipal de saú de ao conselho. Despesas 

incorridas na manútença o de portais digitais, viagens e oútros cústos associados a s atividades 

dos conselheiros devem ser súpridas pelo orçamento da saú de múnicipal. Para manter úm 

portal especí fico para o conselho, oú ate  mesmo úm link de acesso ao Conselho Múnicipal de 

Saú de no site da secretaria de saú de oú da prefeitúra múnicipal, e  necessa rio ter fúnciona rios 

para coletar e editar material de forma a torna -lo acessí vel ao pú blico-alvo. Isso tambe m exige 

úma eqúipe especializada em Tecnologia da Informaça o (TI) qúe possa manter as informaço es 

online disponí veis de maneira continúada.  

Os conselheiros, em geral, na o possúem tais habilidades e, ale m disso, na o atúam com 

dedicaça o exclúsiva qúe lhes permitam dispor de tempo para a realizaça o dessas tarefas. Na 

condiça o de agentes na o remúnerados, engajam-se em úma atividade essencialmente cí vica, 

com a premissa de orientaça o por úma conscie ncia polí tica participativa e dedicaça o de tempo 

na o integral a  atividade.   

Nos múnicí pios de me dio e grande porte, qúe dispo em de orçamento mais súbstancial, a 

provisa o de recúrsos para os Conselhos de Saú de pode ser mais garantida para a realizaça o 

efetiva de súas fúnço es, inclúindo a promoça o da transpare ncia e da prestaça o de contas. A 

Resolúça o 453/2012 do Conselho Nacional de Saú de13 determina qúe as tre s esferas de 

governo, federal, estadúal e múnicipal, garantam a aútonomia administrativa dos conselhos por 

meio da dotaça o orçamenta ria. No entanto, como na o ha  úma alí qúota definida em lei, os 

conselhos precisam articúlar e pressionar para qúe consigam obter recúrsos e a depende ncia 

de úma articúlaça o efetiva com o gestor, qúe múitas vezes impede a estrútúraça o adeqúada dos 

conselhos oú compromete o fúncionamento eficaz de súas atividades, inclúsive aqúelas 

relativas a  públicizaça o da prestaça o de contas a  sociedade6. 

Na interpretaça o júrí dica qúe se faz a esse respeito, estúdo mostra qúe cabe ao Poder 

Execútivo, ao institúir o Conselho de Saú de, enviar úm projeto de lei ao Legislativo qúe defina 
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qúe o financiamento do conselho sera  feito com recúrsos do orçamento múnicipal e os 

servidores qúe compora o a eqúipe de apoio ao conselho, responsa veis por súas demandas 

administrativas5. 

A infraestrútúra e , sem dú vida, úm componente essencial aos Conselhos de Saú de para 

o desenvolvimento e manútença o de pa ginas online destinadas a  públicizaça o das informaço es 

e prestaça o de contas a  popúlaça o. Contúdo, essa condiça o na o e  a ú nica necessa ria para a 

implementaça o efetiva da transpare ncia. A percepça o sobre a releva ncia da transpare ncia e da 

prestaça o de contas (accountability) esta  no domí nio da cúltúra polí tica e da formaça o dos 

conselheiros, qúe flúi entre o conhecimento da legislaça o pertinente ao fúncionamento dos 

conselhos gestores e o seú papel estrate gico na concepça o e avaliaça o da implementaça o das 

polí ticas pú blicas e da boa governança32. 

Compreender o papel do conselho como úm lo cús permanente de dia logo entre a gesta o 

e os úsúa rios do Sistema Ú nico de Saú de reqúer úma troca de informaço es contí núa e a 

divúlgaça o das aço es execútadas. A habilidade para discernir sobre a necessidade de 

transpare ncia e responsabilidade por parte daqúeles qúe agem em nome da popúlaça o, 

útilizando recúrsos pú blicos, deve ser parte integrante da formaça o dos conselheiros33. 

No entanto, a escassez de programas de formaça o e a falta de capacitaça o para o exercí cio 

da fúnça o de conselheiro sa o reconhecidas em trabalhos públicados sobre conselhos 

gestores17,19,22,23, contribúindo desfavoravelmente com as aço es voltadas a  transpare ncia. 

Esse aspecto pode explicar a peqúena proporça o de conselhos múnicipais de saú de 

abordados neste estúdo qúe apresentaram todas as sete varia veis analisadas em seús websites. 

Em 2023, apenas úm qúarto dos 56 conselhos múnicipais de saú de alcançaram elevada 

pontúaça o de transpare ncia, sendo apenas oito os qúe atingiram o escore ma ximo, e, em 2009 

nenhúm site atingiú esse patamar.  

Os resúltados tambe m evidenciaram úma regressa o na transpare ncia de algúns sites dos 

Conselhos de Saú de, qúando comparados os dois momentos de investigaça o; sete conselhos 

obtiveram escores menores em 2023 qúe em 2009. O declí nio súgere úma inflúe ncia potencial 

decorrente da alterna ncia dos representantes possivelmente menos preparados para o 

exercí cio da fúnça o de conselheiro, sendo necessa rio novas investigaço es qúe possam analisar 

a associaça o entre esses dois fatores. Oútro pressúposto explicativo seria atribúir o declí nio na 

transpare ncia ao desmonte observado em va rios setores da administraça o pú blica decorrente 

do perí odo de pandemia da COVID-19 e da condúça o dada pela administraça o federal na gesta o 

de 2019 a  202233.  
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O exercí cio da transpare ncia depende do compromisso consciente dos conselheiros com 

os princí pios qúe regem a boa gesta o, explicitados na polí tica de governança da administraça o 

pú blica34, entre os qúais esta o a prestaça o de contas e a transpare ncia. Núm contexto em qúe 

estúdos apontam a falta de capacitaça o dos conselheiros19,21-23, ha  necessidade de 

investimentos na formaça o permanente para qúe se aúmente o ní vel de transpare ncia nos 

Conselhos de Saú de e seús componentes, seús conselheiros. 

 

CONCLUSÃO 
 

Exige ncias legais e compromissos e ticos de cidadania exigem a transpare ncia dos 

gestores pú blicos e dos representantes da popúlaça o qúe atúam nos espaços democra ticos de 

controle social. O presente estúdo fez úma ana lise comparativa longitúdinal para avaliar o graú 

de transpare ncia útilizando sete varia veis qúalitativas verificadas nas pa ginas online dos 

conselhos múnicipais de saú de, em dois momentos distintos.  

Em poúco mais de úma de cada, hoúve úm aúmento significativo no nú mero de websites 

destinados a divúlgaça o pú blica de informaço es sobre as aço es dos conselhos múnicipais de 

saú de. Na comparaça o entre 2009 e 2023, o crescimento foi de 250%, passando de 16 (23,1%) 

para 56 (81,1%) o nú mero de sites de conselhos encontrados na búsca via Google, 

considerando-se 69 múnicí pios do estado de Sa o Paúlo analisados, demonstroú crescimento 

maior nas cidades menos popúlosas, de 100.000 a 499.000 mil habitantes.   

Na avaliaça o da transpare ncia, hoúve igúalmente úma evolúça o, passando de 12,5% para 

25% o percentúal de sites de Conselhos de Saú de qúe alcançaram escores elevados de 

transpare ncia. Contúdo, sete conselhos regrediram, obtendo escores menores em 2023, 

comparado ao ano de 2009 e dois mantiveram seús escores baixos.  

A infraestrútúra foi considerada o fator essencial como súporte material para se manter 

úm website em fúncionamento, mas na o determinante no exercí cio da transpare ncia, qúe 

depende do compromisso consciente dos conselheiros com os princí pios qúe regem a boa 

governança pú blica. Para tanto, ha  necessidade de investimento na formaça o permanente dos 

conselheiros. 

O redúzido nú mero de estúdos qúe tragam escores de comparaça o temporal, mostra a 

necessidade de mais estúdos deste porte e aponta úma care ncia em estúdos e instrúmentos 

ligados a avaliaça o da transpare ncia.  

Assim, novos estúdos sa o necessa rios, tanto aqúeles destinados ao aperfeiçoamento e 

validaça o do instrúmento, como oútros qúe possam adotar úm intervalo de tempo menor para 

captaça o da dina mica da transpare ncia nas diferentes gesto es dos conselhos, como para a 
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elúcidaça o das caúsas associadas aos principais desafios qúe impedem oú prejúdicam o bom 

fúncionamento dos Conselhos de Saú de. Isto pois, na búsca de qúe progressivamente, se alcance 

ní veis cada vez mais elevados de transpare ncia de súas aço es, favorecendo a acessibilidade das 

informaço es, como estrate gia para o engajamento da participaça o, e maior efica cia do controle 

social. 
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